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GABINETE DA DEPUTADA MARIA ANTONTA 

INDIcAcA0 No ///2019  

A Deputada que a esta subscreve em consonância corn o Art. 22 da Resolucäo 86/90 - 

Regimento Intemo da ALEAC solicita a Mesa Diretora encarninhar expediente ao 

ExcelentIssimo Senhor prefeito de Cruzeiro do Sul flderlei Cordeiro junto a Secretaria 

de Obras providencie a inanutençAo do cemitério e a construção do muro, que fazia 

parte do antigo leprosário em Cruzeiro do Sul. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicacão tern por objetivo, a restauração do cemitério e a construçâo do 

muro, que pertence ao antigo leprosário, onde se encontra abandonado. 0 mesmo era 

sepultado somente pessoas atingidas pela hansenlase, onde se encontra localizado no 

bairro (Rernanso) em Cruzeiro do sul. Vale resaltar que as familias buscam resguardar 

os restos mortais de seus entes que ali estAo sepultados. 

Entretanto o mesmo tern urna história de sofrimento ao quais as familias lutaram em 

busca de dignidade ao qual foi tirado. Urna vez que as familias querem zelar pelos 

támulos dos mesmos, onde a precariedade demanda o local. 

Peço a secretária de obra, junto a prefeitura que façam urn esforco verificando real 

possibilidade de atender esta indicacão. 

Sala de Sessôes "Deputado Francisco Cartaxo", 
08 de outubro de 2019. 
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